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ATA Nº 016/2014 – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
17 DE JULHO DE 2014 – Às dezenove horas do dia dezessete de julho do 
ano de dois mil e quatorze, reuniram-se em Sessão Extraordinária, os 
Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, na Sala de Sessões Osmar 
Vargas dosa Santos, sob a Presidência do Vereador Neudi José Balancelli e 
com a presença dos demais Vereadores: Adilso Ivan Salvador, Etelvino 
Zanotto, Gislaine Ziliotto, Ivar Guerra, Luciana Gallio Paim, Onoir Tadeu 
Zulianelo da Silva, Paulo Roberto Agustini, Ricardo Reginatto. Em nome 
de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. NA 
ORDEM DO DIA – Requerimento nº 010/2014, de autoria da Vereadora 
Luciana Gallio Paim, requerendo que o Projeto de Lei nº 043/2014 seja 
incluso na Ordem do Dia da presente sessão, tendo em vista à solicitação 
de Adiamento de Votação do mesmo impetrado pela Vereadora proponente 
na Sessão Ordinária do dia 08 de julho de 2014. Projeto de Lei nº 
043/2014, de origem do Poder Executivo Municipal, o qual “Autoriza 
contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional interesse 
público, de 01 (um) Farmacêutico e dá outras providências”, juntamente 
com a Mensagem Retificativa, a qual altera o prazo de contração para três 
meses, podendo ser prorrogado por igual período. O Parecer da Comissão 
de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde foi 
favorável. O Vereador Etelvino Zanotto, Líder do Governo, manifestou-se 
dizendo o referido Projeto de Lei já foi debatido na sessão anterior, o Poder 
Executivo Municipal encaminhou a Mensagem Retificativa ao mesmo 
reduzindo o prazo de contração do Farmacêutico de seis meses para três 
meses, podendo ser renovado por igual período, conforme reunião realizada 
com os Senhores Vereadores e o Poder Executivo Municipal. A redução do 
período de contratação, conforme entendimento, é que no período de seis 
meses será realizado o concurso público, não havendo a necessidade de 
prorrogação da contratação para mais seis meses.  Somos sabedores da 
importância desse profissional para o nosso Município, por isso solicitamos 
aos Nobres colegas a aprovação do presente Projeto de Lei, com a 
Mensagem Retificativa. O Vereador Adilso Ivan Salvador manifestou-se 
saudando aos presentes e disse acredito que por três motivos estamos 
reunidos hoje: primeiro porque o Poder Executivo entendeu em reduzir o 
período de contratação de seis para três meses, consequentemente de um 
ano para seis meses na renovação; outro motivo o de não ter sido aprovado 
em primeira instância porque segundo o nosso entendimento as explicações 
ao Projeto de Lei original não  eram as mesmas que temos hoje, eram  
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explicações evasivas que não cabiam naquele momento, inclusive a questão 
do odontólogo não mencionava que já estava contratado, segundo 
explicações estava em vias de processo seletivo, também no caso do 
farmacêutico estivemos buscando informações junto à Secretaria de Saúde 
que nos convenceram. Para nós o mais importante é que estamos aqui 
legislando, não nos importamos da realização de outa sessão e sim que 
estamos votando de forma correta e pensando no povo de Ipê, não é por 
pressão e não concordamos com algumas atitudes que, nesse meio tempo, 
aconteceram, mas estamos votando porque é um Projeto em que não 
queremos que as pessoas de Ipê percam recursos, pensando nas pessoas de 
Ipê estamos votando favoráveis. O Vereador Ivar Guerra manifestou-se 
saudando aos presentes e disse o presente Projeto de Lei visa contratar um 
Farmacêutico, onde sabemos que hoje nenhuma farmácia pode funcionar  
se não tiver um Farmacêutico responsável, sendo isso que está acontecendo 
em nosso Posto de Saúde que não tem esse profissional, com isso não se 
pode adquirir remédios controlados, onde sabemos que muitas pessoas 
usam esse tipo de medicação. Acredito que somente isso já é o suficiente 
para votarmos a favor. Assim, gostaríamos que todos os colegas 
Vereadores fossem favoráveis, pensando nas pessoas que necessitam desses 
medicamentos. Sabemos que o concurso está em andamento e esse 
profissional que será contratado de forma emergencial, após o concurso, 
com certeza será substituído por um de forma efetiva. O Senhor Presidente 
manifestou-se saudando aos presentes e disse quando nesta Casa tomamos 
algumas posições, tem pessoas que interpretam mal ou coisa do gênero, 
mas sempre se buscou e mais uma vez transpareceu, não somente por isso, 
mas agora o concurso está oficializado, sendo isso que buscávamos, 
inclusive grande parte dos Projetos que votamos nos últimos dezenove 
meses foram de contratações emergenciais. Nas explicações ao Projeto de 
Lei diz que no momento que forem efetivadas as pessoas que passarem no 
concurso as contratações cessarão, talvez se essas explicações tivessem 
sido encaminhadas antes tudo isso teria sido evitado. Mas independente 
disso acredito que conseguimos que a negociação saísse a bom termo, o 
meu voto é minerva, mas se precisar votar serei favorável, evoluímos e 
com isso a comunidade irá ter tranquilidade. Encerrada a fase de votação, 
passou-se para o processo de votação do Projeto de Lei nº 043/2014, 
juntamente com a Mensagem Retificativa, sendo ambos aprovados por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. Projeto de Lei nº 046/2014, de  
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origem do Poder Executivo, o qual “Autoriza contratação temporária, em 
caráter emergencial de excepcional interesse público, de 01 (um) Atendente 
de Consultório Dentário do PSF e dá outras providências”. O Parecer da 
Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 
Saúde foi favorável. O Vereador Etelvino Zanotto, Líder do Governo, 
manifestou-se dizendo a contratação de um Atendente de Consultório 
Dentário também ficou definida em reunião prévia realizada junto ao Poder 
Executivo. A contratação desse profissional também será por três meses, 
podendo ser renovado para mais três meses, tendo em vista que a servidora 
anterior solicitou exoneração e a Equipe de Saúde da Família não pode 
ficar sem esse profissional, podendo levar à perda de diversos incentivos 
vinculados ao Programa. Peço aos demais Vereadores que votem 
favoráveis. Gostaria de agradecer aos Senhores Vereadores por terem vindo 
a esta reunião extraordinária para apreciação dos Projetos de Lei, pois são 
necessários e emergenciais para que se dê continuidade aos trabalhos da 
Secretaria de Saúde. O Senhor Presidente manifestou-se dizendo gostaria 
de agradecer a todos os Vereadores por terem acolhido a convocação que 
foi de forma verbal, pois em Legislaturas anteriores a convocação era por 
escrita, entregue em mãos com o registro de recebimento, pois vários 
Vereadores não participavam das sessões extraordinárias. Encerrada a fase 
de discussão, passou-se para o processo de votação, sendo o Projeto de Lei 
nº 046/2014 aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. Foi 
comunicado que no dia vinte e três de julho, às oito horas e trinta minutos 
na Câmara de Vereadores, haverá reunião do Conselho Municipal de 
Assistência Social, sendo um dos assuntos o Centro de Referência em 
Assistência Social – CRAS. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, 
o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão. Eu, Adriana Faé 
Marcanzoni, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores 
Vereadores, irá pelo Presidente e Secretário(a) assinada.  
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